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Excclentíssimo Senhor Ptcsidentc da Câmara lv{unicipal de Casca'r,el.

A Câmara §Íunicipal de Cascavcl, I,lstado rlo Paraná, por meio clc seus vercadores
subsctitotes, em contirtmidac.lc com o att. 128 do Rcgimento Intcrflo desta Casa de

Lcis hipotecam N'Íoçâo dc Àpelo ao Suprerno 'l'ribunal Fcdcral - STlj, para que a

Cortc tejeite em suâ totâlidadc pelos N{irüstros, a Àrguiçào de Dcscurnprimcnto de

Pteceito Fundamental - ÀDPI'' no 4,12, que tentâ maflter a nào tecepçào dos arts. 12.1

e 126 do Código Pcnal, pela Constítuiçào liederal, c clue criminalizam o zrbotto
provocado pela gestante ou realizado com sua autorizaciro.

Dê-sc ciôncia dcsta N'Íoção a l-xcelentíssima Senhora \.'Íinistta Carmem Lúcia,
Ptcsidente do Supremo I'dbunal Fedcral - STF, com cópia a Excelentíssima Senhora
IVlinisua Rosa Webbct, Relatora .

I.) a l\'Íoçào. Sala dc Sessôes,

Casca 5 clc un l.t
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Justificaçào

No dia 26 de matço de 2018, sua Flxcelência, a N,linistta Rosa Wcbet, recebeu a
açào proposta pelo Patido Socialismo e I-ibetdade - PSOL, e convocou uma
aucliôncia pública pata discutir a de scdminalização do nbotto nas pdmeitas dozc
semânas cle gcstaçào. r\tendendo à soücitaçào de sua Excelência, pela patdcipaçàcr
populat na discussão da matéda, csta Casa clo Povo clc Cascavel rlo Paraná,
mediantc seus legítimos tepresentantes eleitos, aptesentâ âs seguintes justificativas
e posicionamento> p^t^ que seja considerado como manifestação clc considerár,cl
potção do Po'i'o Btasileiro, c integte a discussão pública convocada sobrc a

mâtériâ.

Inicialmente, explicitamos os argumentos apresentados pelos autc-rtcs na ,\tguiçãcr
de l)escumptimento dc Pteceito Fundamental, confotme noticiado pelo ptóprio
STF, cm seu sítio cletrônico:

'[. As razôes jurídicas de 1940, que cdminaüzam o abotto no Código Penal, nào mais
se sustefltariâm, uma vez quc a manutenção da gestação é um devcr desnecessário
imp<>sto conúâ zr mulher;

2. A laicidadc do Estado democrático de Direito, ao albergar o "pluralismo ta.z<tâ'rel",

fa'r,orece, de algum modo, a dcscrimrnalização do abotto, umâ \rez que ri Estado
nào cstá submisso a razões clc otdem religiosa na deÊrniçào de suas lcis;

3. A ctiminalizaçào do abotto comprometc a dignidaclc das rrrulhctcs e sua saú

pressionando acluelas cluc optam pckr crime do aborto a submetercm-se
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4. O ptocesso de cvoluçâo da discussão das matérias correlâtâs ao abotto no S'IIJ
tcm seguido num sentido tal quc favoreceria o deFetimcnto da exceçào de
punibilidade denuo do primciro uimesúc;

Cumpte anaLisar, detidamcntc, cada um dos pontos acima, para evidenciar a

ausência clc tazões da referida Àrgúção dc Descumprimento de Pteceito
liundamcntal, de modo que o Supremo 'I'ribunal Fcdctal, ter.rclo tecluerido a
participaçâo populat, possa lcvat em consideração, no julgamcnto, âs râzões
tambóm aqui aprcsentadas.

O primeiro ponto sc rcsulne numâ dupla síntcse: de quc estaria ultrapassado, no
sero da sociecladc brasileita, o mottiz clc defesa clo nascituto no primeiro trimestre
gestacional, que fundamertou a estipulâçào do tipo penal naqucla época; cm
segundo lugar, que a manutcnção da gtavidez seda um devct iniusto irnposto a

mulher.

Em 1991, tramitou çt PL 1135/L)l na Câmara dos l)eputados, que pretendia
dcscrirlinalizacào do abotto até as 12' sernana de grar-idcz. Naquele m()meflto,
sem qualcluer intento de alteraç:io legislativa nessa mâtéria, a Cornissão clc

Seguddade Social e Família da Câmara dos Deputados atquitou o projero.

Passado alguns anos, em 7 dc maio de 2008, após uma série de audiências públicas,
houve uma no\.â votaçào do mesmo PL 1135/9"1, e rnais uma vez Foi clctr<>tado na
mesma Comissão por 33 votos a "0". F,m 9 dc julho dc 2008, o projeto softcu
novâ dcrota na Comissào clc Constituiçào, Justiça c Cidadania (CCJ {i), por 57

votos a 4. Foi cm 201 1, atqtúvado, nos termos do at. 105 clo Regimento Interno
da Câmara dos l)eputados.

Na mesma Casa Legislarir.a, uamita o PL 882/ 2075, de autoria do Deputado
Fedetal Jean Wyllys, do PSOL/RJ, que pede a rer.'ogaçào dos artigos do Código
Penal referentes ao aborto, scm gualquer sinaüzaçâo dc aprovação ou formaçào de
maiotia em torno da pauta âté o momento,.f á no Senado, tramita un-ra refotma do
Código Pcnal por meio do PLS 236/2012, que, cntÍe outros assurlros, r'isa uma
maiot libetalidade no tJâtamento do aborto. Âs altetaçõcs teferentes â esta mâtéria
fotam tejeitadas na comissão cspecial, mcdiante pro)cto subsututivo de autotia do
Scnadot Pedro 'faclues

Àinda no Senado, úamita a Sugestào Legislativa n" 15 d
à facilitação e tcgularizacào do aborto no ptirneiro

e 2014, que também almcja
üimestre gcstacionâI. Sc
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Quanto a estârcm ou não dcfasadas as razôes jutídicas quc íundamentatam a

ctirninalizaçào do abotto no Código Penal de 1940, é possívcl enfrentar a questào
após analisar as discussõcs nas Casas do Povo, que são as instâncias
dem<>craticamcnte legitimadas a registtar hisroricamerrte a cvolução dos anseios
popularcs em torno dc cluestôes como esta.
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arquivamento, na Comissào cle Ditcitos FIumanos, loi solicitaclo pclo relatot,
Scnador N{agno l\'Íalta, após uma sétie cle audiências públicas sobrc a questão.

O mesmo (iongtcsso Nacronal se pronunciou aiÍrda, nouúa ocasião, quand<1, ao

prestar informaçt)es nos autos dâ ÂDIN n" 5.581 - que ptctendia a facilitacào do
abotto de fetos cujos màcs estivesscm infectas cr>m o vítus da Zica - esboçou as

scgúntes taZires: a) ih n1
) cl

T t r1 r P II il f n n1 1t 111 b)
juridicamente, a dcscrimina].ização do aborto nos c2lsos ttatados na açào afrorrta cr

bem juddico da vida, impondo scveta rcduçào de direito fundamental dos
nasc.ituros, clue restatia desampar:rd<i pela legislaçào inftaconstitucional.

O brevc telatório acima sen'c para demonsrrar, de forma conctetâ, que a discussão
da dcscriminalizaçâo do aborto ató as doze pdmeiras scmanas da gcstaçào estcve ,
preseflte nas Casas do Povo nos últimos tÍintâ anos. Flouve abundante discussão
do tema, e, por ambas as Casas manúvctam-se o cntendimcntt> pela ptoteçào lcgal
da vi<la e pela criminalizaçào do aborto.

Âssim, comprova-se que esta matéria vcm senclo discuticla na Casa clo Por.o, c ó de

clareza solat que a atgumentaÇào e âs razõcs que fundamentamm a dpificaçào
pcnal do aborto no Círdigo de 1940 petsistcn-r e respaldam âs n()vâs clecisrles de
igual teot nos últimos ttinta anos.

Não prospera, portanto, o argumento falacioso de que as razões que
fundamentaram a criminalização do aborto em 1940 não estariam presentes
na atualidade. Estão sim! E são tão atuais que seguem fazendo com que as
proposituras que visam a legalização do aborto continuem sendo negadas
nas Casas do Povo. E é exatamente pot este modvo, por não conseguirem
vencer no debate democrático nas casas legislativas, qlre os defcnsores do
aborto levaram a questão ao STF.
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Â respcito da alegaçào de set injusto, à mulhet, o clcver de manutenção da gestação

contÍâ Í1 sua vontade, faz-se neccss/.rtio considerar a matéria sob a ótica do
enfrentamento de dois direitos: <> direito a vida do n:rscituro <Iurante o primeiro
tÍimestÍe da gestação e o ditcito da mulher à libetdade de optat por nào mânter a

gravidcz. Cumpre, assim, cxaminat qual destcs direitos é hierartluicamentc
supctior.

DeÍinida a questão, vcmos quc os próptios autotcs dir ÂDPF tcsolvem o
problema, uma vez (Fler nos próprios termos da açào, após as doze semânas

iniciais, a mulhet nào podetia mais se dccidir pelo abono (cxcetuando os casos

Icgais já dcfinidos) e, portânto, evidcnciam quc csta obtigaçào nào é injusta após

essas doze semAflâs, reconhcccndo que o direito do nascituro à r'ida supcra o
dircitr> da mulhcr sobre o scu corpo. Ora, se não é considcrado iniusto <.1ue a

mulher seia obtigada â mantcr a gestaçâo após as prrmeiras doze s

r
cntào há,
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que se falat em "injustiça" ao se colocat a obdgação de manter a gcstaçào antcs

disso.

O dever de manutenção da gestação imposto à mulher não é, portanto,
injusto, nem abstrata e nem obietivamentc. O dever subjacente que justifica
a obrigação colocada contra â mrrlher depois do primeiro trimestre dc
gestação está igualmente pÍesente no primeiro tr.imestre.

O segundo ponto considcÍa a laicidaclc do lfstaclo Brasileito como ponto dc
partida pata a análise cla cluestào, senclo o "pluralismo nz.oável" um corolário da

democracia laica. Ncsta linha de taciocínio dos aut<>res da ÂDPIi, a petmissividacle
em relação ao aborto seria uma decottência natural dcstc corolário, dc forma quc,
havendo pcsst>as favorár.cis e conttárias à práuca, r rluestão sctia hipoteticamente
resoh.ida com base na anáLise das pcsst>as afetadas. Portanto, de acorclo cofil este

pensamento, as mulheres gestântcs é que dcveriam tet o diteito clc dccidir, caso a

caso, se prcfctem mântcÍ ou não â gtavidez.

Â bem da vcrdade, a laicitlade do Estado nào proíbe a parúcipação de linhas de

raciocínio tipificadas como religiosas. Se assim fosse, o Estado estaria obrigando a

patticipação prir.ativa de nâo-rcligiosos na discussão sobte o tema, c excluildcr
uma potção (maiotia) da sociedade brasilcita só pelo fato de sctcm religiosos. ;\
laicidade do Estado não pode senrr dc subterfúgio para a c-xclusão de gtandes
setores dâ sociedadc dos processos decisórios.

Na verdade, o pluralismo tazoável tem que considerar todos os intetcssados,
partindo de uma discussão abctta, dialógica c ftanca, com ampla patticipaçào clc

todos, sem distinçào de qualquer origem, teligiosa ou nâo. C) mcsmo pluraüsm<>

tazoár'el quc, c()m toda a justiça, abtc a questão paÍâ os pontos de vista das

mulheres indígenas, das mulheres ncgras e clas mulheres pobres, tambóm de'r,e

considcrar o ponto de vista das mulheres quc têrn convicção teügiosa, ou vào
tliscriminá-las cm razào dc suas crençasr

Com múto mais justiça, também der.e delerü abertura à clcfesa dos nascituros, quc
aincla não poclcm se expressâÍ política ou socialmente, scnào exclusivamente por
representântcs desinteressacios, particulatmente parâ o escopo da decisãr.r a scr
tomada: os nascituros pré-noventenátios. O plutalismo razoável há de concc<.lcr

espaço pam mulheres, tcügi<>sas ou nâo, e para os nascituros, clccidindo â qucstà()
por mcic.r de suas justas e legítimas teptcsentaçôcs politicas no Patlamento.

No terccirO pol]to, os autores da r\DPIi ttatarn o pctigo irnposto às n-rulhetcs clue

se submcten-r â proccdimentos abottjvos clandcst-inos, alegan<.kr que isso sc)mente

existida devido à tcprcssào social colocada em torno do tcma. Às tnulhcrcs, nesta

Linha argumentaLiva, facihnentc podcrir.Ifir ubr.rrtlr "clc mancirl scguÍa", cas

houvesse um apoio sc>cial e uma pc ssir.idaclc legal para clínicas aborrivas.
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Â despeito da insegutança quc todo e qualcluet ptoccdimento abortivo tepÍesenta

para a mulher - scja psicohgicamentc, seja {isicamente - mesmo cum apoio
médico legal, sabemos que, em qualquer judsdição onde é petmitido o aborto,
ainda assim, superabundam razries para sua clandcsunidade. Àlém disso, t«rdos

sabem c1ue, nos países em que foi dcscriminalizado o abotto, pctsistcm e sc

multiplicam as clínicas ilegais pclas mais diversas razt'res: abortos secÍctos,
comercialização de órgâos e Íestos do cotpo das ctianças abottadas, entte outtos
casos.

Juridicamentc, um julgarnento não implicâ o ouúo. Âcima cla otdem
in íraconstitucional, ademais, a Conr.cnçào ,\mcricana sobre l)irei«rs Humanos

@acto de Sào José da Costa fuca), de 1969, garantc o diteito à r.ida clesde a

concepção2. Diz-sc isto poÍque, em julgamento da ÀDI 5240, o mcsmo STF,
através do Excclentíssimo Relator N,linisuo Lúz Fux, determiÍrou que atos

infraconstitucionais quc sc conttapôem à efctivaçào dos direitos individuais fossem
supdrnidos. Isto é, a evolução da discussão da ternáúca não ptogride unicamentc
para o lado da petmissividade do aborto na Corte Suprema.

Nem o Ordenamento Juridico Brasileiro prescinde de determinaçõe
protetivas dos direitos do nascitrrro para que se poss,.r decidit à revelia d
totalidade do sistema jurídico brasileito. O Código Ciül determina inclusive
a proteção dos direitos do nascituro, não em sua generalidade, que poderia
ser intetpretada restritivamente como depois do terceiro mês, mas desde a

concepção especificamente3. Como excluir a punibilidade do aboÍtamento
de nascitrrtos pré-noventenários em qualquer caso, sem afrontar
diretamente as diversas ptoteções legais colocadas intencionalmente na Lei
Brasileira para ampatá-los?

Por csta razão, conhecicla a teal evolução iutídica da matéria, e cm homenagcm à

teotia do cliálogo das fontes, segundo a qual as notmas juríclicas devem tct sua

aplicaçâo simultânea, coerente c c<»rdenada, de fotma a complen-rentar-se e nào

excluírcm, é que o liclvo clc Cascavel, mcdiante scus Íeptcscntírntes lcgitimanicnte
clcitos, pôc-se conúáÍio à proccdência da tcferida ÂDPF e roga a F)xcelcntíssirna

Senhota It{inisua Rosa Wcbcr paÍa quc mantcnha a posiçào exatada na peça de

infrrrmaçõcs apresentada nos âutos da ÀDI n" 5.581, de tnodo a defenclet a vida
dcsde a concepção ató seu acaso natural c garantit as prerrogativas do Congresso
Nacional como único legitimado para regular a matétia.
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